
OFÍCIO Nº 08220/2026/UAS/SESP

Cuiabá/MT, 04 de maio de 2026

Assunto: Resposta aos autos do Requerimento nº 043/2026 de autoria da Vereadora MDB
Prof. Silvana Perin, o qual solicita a disponibilização de policiamento 24h para o Distrito
de Primavera, no município de Sorriso/MT.

 
A Sua Excelência a Senhora
PROFª SILVANA PERIN – MDB
Vereadora
Câmara Municipal de Sorriso/MT

 

Prezada Senhora,

Cumprimentando-a cordialmente, sirvo-me do presente para responder a Vossa
Excelência, a demanda encaminhada por meio do Requerimento nº 043/2026 da lavra das
Vereadoras Prof.ª Silvana Perin e Jane Delalibera, oriunda dessa Câmara Municipal de
Sorriso, a qual solicita a disponibilização de policiamento 24h para o Distrito de
Primavera, no município de Sorriso/MT.

Diante do exposto, conforme manifestação do Secretário Adjunto de
Segurança Pública por meio do Despacho nº 14002/2026/GSASP/SESP instruído pelo
Comandante-Geral da PMMT, o qual homologou o Parecer Técnico nº 011/SPOE/2026 em
anexo, manifestando no sentido da inviabilidade da implantação de um posto da Polícia
Militar na referida localidade, considerando aspectos relacionados ao respaldo normativo,
à inexistência de estrutura prevista para essa modalidade de unidade e à atual limitação de
efetivo disponível para remanejamento.

Ressalta, que, com o objetivo de suprir as demandas locais de segurança
pública e assegurar a presença efetiva da PMMT, têm sido adotadas medidas alternativas,
tais como o emprego de efetivo em jornada extraordinária, o patrulhamento rural e a
realização de operações policiais integradas, destacando-se, ainda, o fortalecimento de
parcerias com outros órgãos de segurança pública, por meio de ações coordenadas pela
Secretaria de Estado de Segurança Pública (SAIOP/SESP) e pela própria Corporação.

No ensejo, renovo protestos de elevada estima e distinta consideração,
colocando esta Secretaria à disposição no que compete às suas atribuições.

Atenciosamente,

Susane Tamanho - Cel PM
Secretária de Estado de Segurança Pública
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